
Câmara Municipal de Nova Venécia
Estado do Espírito Santo

PAUTA DA \r REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO
PERMANENTE DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

(CLJRF)

r SESSÃO LEGISLATIVA, \T LEGISLATURA

21 DE AGOSTO DE 2024 (QUARTA-FEIRA), ÃS 8 HORAS,
PLENÁRIO VEREADOR ANTENOR NARDOTTO

PAUTA:

1. ATA da Reunião Ordinária do dia 14 de agosto de 2024.
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MATÉRIA COM PARECER DE RELATOR:

2. PARECER DA RELATORA DO VETO N° 1/2024: veto parcial ao Projeto de
Lei n° 9/202:4, que institui o Código de Obras e Edificações do Município de
Nova Venécia, Estado do Espírito Santo, de iniciativa do Prefeito André Wiler
Silva Fagundes (PODE).

Relatora: Vereadora Mayara Aparecida Moraes Eller Mininõ (PSB).

PENDENTES:

1. PROJETO DE LEI N° 38/2024: declara como patrimônio histórico, artístico,
cultural e paisagístico do Município de Nova Venécia imóveis e bens que
especifica, de iniciativa do Iniciativa: Vereador Otamir Carloni (PSB).

Relator: Vereador José Luiz da Silva (PODE).

Solicitado parecer jurídico em 31/07/2024.
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2. PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 3/2024: cria a Frente Parlamentar de
Desenvolvimento Turístico e Fomento ao Empreendedorismo no Município de
Nova Venécia-ES, por período determinado e dá outras providências, de
iniciativa do Vereador Otamir Carloni (PSB).

Relator: Vereador José Luiz da Silva (PODE).

Solicitado parecer jurídico em 19/06/2024.

3. PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 4/2024: institui a Frente Parlamentar de
Mobilização em Prol da Construção do Hospital Regional Noroeste em Nova
Venécia e dá outras providências, de iniciativa do Vereadores Otamir Carloni
(PSB), Anderson Merlin Salvador (Republicanos), Ãndré Neto Zen (REDE),
Damião Bonomette (PRD), Deneval Rocha (PSD), José Luiz da Silva (PODE),
José Pereira Sena (PODE), Josias Mendes Machado (REDE), Mayara Aparecida
Moraes Eller Mininõ (PSB), Roan Roger Gomes Marques (PSD), Saulo Souza
Ribeiro (PL), Valdecir Silvestre Juliatti (PSB).

Relator: Vereador Valdecir Silvestre Juliatti (PSB).

Solicitado parecer jurídico em 15/08/2024.

Câmara Municipal de Nova Venécia, Estado do Espírito Santo, em 20 de agosto de 2024;
70° de Emancipação Política; 17° Legislatura.
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